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Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo Médico Pericial
que atesta o Transtorno do Espectro Autista - TEA.

, DE I b DE FçV!it9-f,~Q DE 2021

TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição
~

u sanciono a seguinte lei:

APROVADoP~fMlINWRAoE
A PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
A COMISSAO OE CONSTo J IÇA
E REDAÇÃO '
Em 62-lLJ ól. O

Art. 10 O Laudo Médico Pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista - TEA passa a ter prazo de

validade indeterminado.
Parágrafo único. O laudo de que trata esta Lei observará os requisitos estabelecidos na legislação

pertinente.

Art.2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em co

SALA DAS COMISSÕES, em

Deputado DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO

Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de tornar desnecessárias as exigências burocráticas

relativas ao laudo pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista - TEA, facilitando a vida das famílias.

O transtorno do espectro autista não é passageiro e nem intermitente, mas acompanha a pessoa pelo resto

de sua vida, mesmo que haja melhoras em seu desenvolvimento. Fato é que, as escolas, empresas e

órgãos públicos solicitam laudo atual toda vez que são procurados, e, infelizmente, conseguir laudo

atualizado demanda agendamento médico, perda de dia de trabalho, deslocamento e gastos. Assim, o que
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se pretende é facilitar a vida dos pais de crianças, jovens e adultos autistas quanto aos enfrentamentos o FOtl--J1'?~0
cotidiano, como, por exemplo a matricula em escolas e instituições de pessoas com deficiência, o J[JJJJ
recebimento de algum benefício ou a compra de um automóvel com desconto para pessoas com deficiência '" LEGO

(PCD). Com efeito, para a população de baixa renda, a média de espera por consulta, perícia e laudo pode

chegar a dois ou mesmo três anos. Assim sendo, não se justifica uma doença que é de caráter permanente

ter laudo com prazo de validade, assim como não se justifica a exigência de laudo atualizado de algo que

é definitivo e imutável. Por fim, cumpre dizer, que o nosso papel é garantir a atenção integral e prioridade

no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, principalmente na saúde, na educação e na

assistência social para as pessoas com transtorno do espectro autista - TEA. Pelas razões expostas,

contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação desta proposição

SALA DAS COMISSÕES,

Deputado DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO

Deputado Estadual
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ASSEMBtBA LEGrsLArrvA DO ESTADO DE GOfÀs
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TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição

u sanciono a seguinte lei:

A CASA É SUA

APROVADoP~iff:MlINWRAoEN-tí ' DE /6 DE Ff-Vf6lf }&O DE 2021
A PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
A COMISSAO DE CONSTo J IÇA
E REDAÇÃO '
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Art. 10 O Laudo Médico Pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista - TEA passa a ter prazo de
validade indeterminado.

Parágrafo único. O laudo de que trata esta Lei observará os requisitos estabelecidos na legislação
pertinente.

Art.2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em co ~rio.

SALA DAS COMISSÕES, em

Deput~ DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO

Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem a finalidade de tomar desnecessárias as exigências burocráticas
relativas ao laudo pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista - TEA, facilitando a vida das famílias.

O transtorno do espectro autista não é passageiro e nem intermitente, mas acompanha a pessoa pelo resto

de sua vida, mesmo que haja melhoras em seu desenvolvimento. Fato é que, as escolas, empresas e

órgãos públicos solicitam laudo atual toda vez que são procurados, e, infelizmente, conseguir laudo

atualizado demanda agendamento médico, perda de dia de trabalho, deslocamento e gastos. Assim, o que
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Deputado DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO
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se pretende é facilitar a vida dos pais de crianças, jovens e adultos autistas quanto aos enfrentamentos o FO~ij~~
cotidiano, como, por exemplo a matrícula em escolas e instituições de pessoas com deficiência, o J!JJ.;V
recebimento de algum benefício ou a compra de um automóvel com desconto para pessoas com deficiênci :\ ID /

lõ G'
(PCD). Com efeito, para a população de baixa renda, a média de espera por consu~a, perieia e laudo p d .:i!s 9;-

. (fi

chegar a dois ou mesmo três anos. Assim sendo, não se justifica uma doença que é de caráter perman e

ter laudo com prazo de validade, assim como não se justifica a exigência de laudo atualizado de algo ~ ~~""
é definitivo e imutável. Por fim, cumpre dizer, que o nosso papel é garantir a atenção integral e PriOrida~E~~\t ....

no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, principalmente na saúde, na educação e na

assistência social para as pessoas com transtorno do espectro autista - TEA. Pelas razões expostas,

contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação desta proposição ./ .

SALA DAS COMISSÕES,

Deputado Estadual

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Palácio Alfredo Nasser, Alameda dos Buritis, nº 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74.115-970

Telefone/Fax: (62) 3221-3105/ Gabinete 15/ Site: al.go.leg.br


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

